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DOCUMENTO DE TORMALIZAçÃO DA DEtÍAlrDA (DED)

2. Quantidade de aaterial/serviço da a sêr eneontrada:
A equipe de planelamento a sêr nomeada neste instrlmento providenciará a elaboração de
planj-1ha de serviço compreendendo: Contratação de empresa especializada em serviços de
ccnfecçÕes de materials gráficos personalÍzados diversos para as Secretarias do MunicÍpio de
Duas Estradas - PB.

Submeto Docurnento de Formalização da Demanda para avaliação.
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1. .Tustificativa dâ da contrataçâo , considerando o
Estratégico, se for o cago:
Pela necessidade da devida efetivacão de serviço para suprir demanda especÍfica
contrataÇão de empresa especializada em serviços de confecções de materiais gráficos
personalizados diversos para as secretarias do Municípi-o de Duas
considerada oportuna e imprescindível, bem como rerevante medida de
ainda, pela necessi-dade de desenvofvimento de aÇões continuadas
atividades pertinentes, visando à maximização dos

Estradas - PB
interesse púb1ico;
para a promoção
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observadas as díretrizes e metas definidas nas

Os servj-ços são de natureza não continuada.
Pelo exposto, justj-fica-se a necessidadê da contrataÇão.

em relação aos objetivos
ferramêntas de planejamento

de data en dewe ser assinado o instrumento
Antes de 30 de setembro de 2 5

4. CréditoE Orçanentários:
4.1. Valor estimado da contratação: RS 30.9'13,20 (trinta mil e novecentos e setenta e
reais e vinte centavos) .

4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 30.9'73,2A (trinta mil e novecentos e setenta e três
e vinte centavos).
4.L.2. Valor êEtimâdo inveEtj-mento: Não se aplica.
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Fiscal técnico:
Josilene Felix Nunes, Mat. L7.411

Gestor do Coatrato:
Geveralda Farias de Lilaa, Mat. 11.925
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Impresso por convidado em 14/10/2025 11:45. Validação: 54BC.8EE9.7EF0.6E70.A3B6.264A.8A4A.25AB. 
Formalização de demanda. Doc. 128070/25. Data: 10/10/2025 17:06. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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